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Dispõe sobre a disponibilidade dos produtos e
instrumentos  perecíveis  e  não  perecíveis  da
fauna, da flora e dos recursos pesqueiros, bem
como  os  instrumentos,  apetrechos  ou
equipamentos  apreendidos  pela  fiscalização
ambiental.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

       

Art. 1º Os produtos e instrumentos perecíveis e não perecíveis da fauna, da flora e dos recursos pesqueiros,
bem como os instrumentos, apetrechos ou equipamentos apreendidos poderão ser revertidos para o órgão
fiscalizador ambiental, desde que haja o interesse motivado pelo bem apreendido.

 

Art. 2º Caso o órgão fiscalizador ambiental não tenha interesse motivado em deter o bem apreendido para si,
o mesmo será doado ao interessado que comprovar a seguinte prioridade:

I - àquele interessado cujo projeto de utilização estiver voltado para o interesse social ou ambiental;

II - àquele que protocolizar primeiro o pedido;

III - àquele interessado instituído na mesma localidade onde estiver o bem apreendido.

 

Art. 3º Esta Lei será regulamentada conforme o disposto no art. 38-A da Constituição Estadual.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Não há como negar que, no Brasil, desde os remotos tempos, existiram normas voltadas para a tutela da
natureza, no entanto, não de forma expressa e abrangente como no presente. A conscientização global
possibilitou que a Constituição Federal de 1988 estabelecesse a proximidade entre o Meio Ambiente e o
conteúdo humano e social, permitindo a todos, dessa forma, o direito de que as condições que regem a vida
não sejam mudadas de forma desfavorável, por serem essenciais. O Meio Ambiente passou a ser tratado de
maneira inédita, como um direito de todos, bem de uso comum do povo, e essencial à qualidade de vida,
condição que, aliás, pode ser percebida no preâmbulo da Constituição Federal.

 

Devemos, nos ater para o fato de que o artigo 225 da Constituição Federal expressa que é dever do Poder
Público e a da coletividade, juntos, defender e preservar o Meio Ambiente para as presentes e futuras
gerações. E quando se fala em ações em conjunto é porque se leva em consideração que os danos
ambientais e a poluição ambiental não se limitam às fronteiras de uma cidade, um estado ou de um país,
portanto, são responsabilidade de todos. Todos, portanto, têm, no Direito Ambiental, um direito fundamental
que cumpre a função de integrar os direitos à saudável qualidade de vida, ao desenvolvimento econômico e
à proteção dos recursos naturais. A qualidade do Meio Ambiente é hoje um valioso patrimônio que deve ser
preservado e recuperado, onde o Poder Público, pelo comando imperativo das normas, tem o dever de
assegurar a qualidade de vida, que consequentemente implica em boas condições de trabalho, lazer,
educação, saúde, segurança; como aduz a seguir:

 

"Art. 225 Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo
e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

(...)

§ 3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores,
pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados.

(...)".

 

O intuito deste projeto de lei é garantir aos órgãos fiscalizadores ambientais  que possam utilizar-se dos bens
apreendidos, desde que haja comprovação do interesse.

 

Diante do exposto conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 11 de Fevereiro de 2019

 

Eduardo Botelho
Deputado Estadual

2


